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PEEFEITUIlA IIUNIClPAL DE AGUDOS, 05 DE NOVE!alIlO DE 1.969.

Pub110ada na Secretaria da Prefeitura MUIl10ipal de Agudos, ao s

cinco de novembro de mil noveoentos e sessenta e nove.

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI: )lO 769, DE 05 DE NOVEMllOO DE 1969

•
Autoriza a Prefeitura Municipal de Agudos a

oelebrar Convênio com o Departamento dos Cor. . -reios e Telegrafos, objetivando oriar o Poe-
to de Correio na. Vila de Paullstãnia, e dl

--out ras providênoias".

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

-,

Artigo }O _ Fioa o Poder Exeoutivo autorizado a firmar Convênio

oom o Departamento dos Correios e Tel'grafos, objetlvando criar o Pôsto

de Correio na Vila de Paulistânia, dêste Munioípio, na forma e oond19ões

••tab.1.o1das no D.oreto nR 29.151, de 17 da janeiro de 1951 • Portaria

na 991, de 4 de junho de 1966, do Diretor Geral do Departamento ace COl:\

reios e Tel~grafOs.

Artigo 2A _ Esta 1e1 entra,r{ em vigor na data de -.ta publioaçÃo,

retroagindo seus etei tOB a partir de 18 de outubro de 1969.

Artigo 3' _ Revog&m-se as disposi9ões em oontr&rio.

M&rio Van ni

Seoredr1

~~ , '~~
Prefeito o

o PEEFEI'OO =CIPAL DE A G U D OS ._

FAço SABER QUE A C1MARA MUIlICIPAL DE AGUDOS DECRETA E EU SANClONO

E PRO!roLCJO A SEGUINTE LEI: ._
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